
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° DV 00008/2023 

CONTRATO N°: 00036/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGETRO E MARIA JOSE LIRA MEDETROS, PARA LOCAGAO DE IMÓVEL CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABATXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogeiro - Av. 
Presidente Jodo Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ nº 08.866.501/0001-67, neste ato 
representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresario, residente e 
domiciliade na Sitio Pintado de Cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF nº 840.199.644-91, 
Carteira de Identidade nº 3360118 SSPPA, doravante simplesmente LOCATARIO, e do outro lado MARTA 
JOSE LIRA MEDEIROS - RUA JOAQUIM ALVES, 1912 - LAGOA NOVA - NATAL - RN, CPF nº 551.136.304-97, 
neste ato representadoc por Semyramis Lira Dantas, Brasileira, Casada, Médica, residente e 
domiciliado na Avenida Jodo Pessoa, 377, Centro - Mogeiro - BB, CPF nº 497.672.674-68, Carteira 
de Identidade nº 1005513 SSP/PB, doravante simplesmente LOCADOR, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas clausulas e condicdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo nº DV00008/2023, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCACAO DE IMOVEL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

EDUCACAO NO TOCANTE AO ANEXO DA CRECHE MARIA LEONARDO DE LIMA DESTE MUNICIPIO. 
Imével: LOCAGAO DE IMOVEL PARA ANEXO DA CRECHE MARIA LEONARDO DE LIMA; COM AS SEGUINTES DIMENSOES: 

10,50M LARGURA E 20,30 DE COMPRIMENTO, TOTALIZANDO UMA AREA DE 213,15M? LOCALIZADA NA RUA 

PRESIDENTE JOAO PESSOA, N° 04, CENTRO, MOGEIRO - PB. 
Equipamento público: ANEXO DA CRECHE MARIA LEONARDO DE LIMA. 

A locação deverá obedecer rigorosamente as condigbes expressas neste instrumento e ao Processo 
de Dispensa de Licitação nº DV00008/2023, que fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 
0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 15.300,00 (QUINZE MIL E TREZENTOS 

REAIS) . 

cépIGO DISCRIMINACAO 
1 LOCAGAO DE IMOVEL PARA ANEXO DA CI 

LEONARDO DE LIMA; COM AS SEGUINTES DIMENSOES: 10,504 

'LARGURA E 20,30 DE COMPRIMENTO, TOTALIZANDO UMA AREA 
DE 213,15M? LOCALIZADA NA RUA PRESIDENTE JOÃO 

PESSOA, N° 04, CENTRO, MOGEIRO - PB. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os precos locados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo do Locador, os pregos poderão 
sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporcdo da variagdo verificada no IPCA- 
IBGE acumulado, tomando-se por base o més de assinatura do contrato, exclusivamente para as 
obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgacao do indice de reajustamento, o Locatario pagard ao Locador a 
importancia calculada pela Gltima variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Locador obrigado a apresentar meméria de cálculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este OCOrrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitive. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo 
ent&o em vigor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
0 reajuste poderd ser realizado por apostilamento. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrao por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 
Recursos Préprios do Municipio de Mogeiro: LEI MUNICIPAL  384/2022  02.030-SEC.DE 
EDUCACAO, CULTURA, ESP . LAZER E TURISMO 02030.12.122.2006.2948 - MANUTENGAO DA 
SEC.EDUCAÇÃO, CULT, ESP, LAZER E TURISM 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 
500 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA FISICA 599 02030.12.365.1007.2024 - MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO INFANTIL 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
0 prazo da presente locação e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 
a - Entrega do imóvel: Imediato; 
b - Locação: 9 (nove) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2023, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO LOCATARIO: 
a - Manter o objeto da locagdc no mais perfeito estado de conservagdo e limpeza para, assim, o 
restituir ao Locador quando finda ou rescindida a locagdo, correndo por sua conta exclusiva as 
despesas necessirias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservagdo de pinturas, 
portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidracas, lustres, instalagdes 
elétricas, torneiras, aparelhos sanitérios e qualquer outra; 
b - Nio fazer instalacdes, adaptagdo, obra ou benfeitoria, inclusive colocacdo de lumincsos, 
placas, letreiros e cartazes sem prévia autorizagdo do Locador. As despesas decorrentes de 
reformas ou adaptacdes necessdrias & instalagdo do respectivo equipamento piblico, devidamente 
autorizadas pelo Locador, poderio ser deduzidas do valor da locação, mediante acordo entre as 
partes; 

c - Nac transferir este contrato, ndo sublocar, ndo ceder ou emprestar o imével, sob qualquer 
pretexto e de igual forma alterar a destinacio da locação; 
d - Encaminhar ao Locador todas as notificacdes, avisos ou intimagdes dos poderes públicos que 
forem entregues no imével; 
e - Efetuar o pagamento além do aluguel previsto na respectiva cldusula deste contrato, das 
despesas inerentes ao consumo de &gua, luz e taxas de esgoto, bem como, quando for o caso, de 
todas as despesas de condominic e que sejam devidas pelo condémino, ora Locador, de acordo com 
a convenção do condominio; 
f - Proceder a devida vistoria do imével locado. Portando declara, neste ato, ter recebide o 

mesmo em perfeito estado; 

g - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectivamente, 
permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes pertinentes a 
essas atribuigdes. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO LOCADOR: 

a - Realizar manutencdo no imével, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer necessario, 
desde que a ocorréncia seia de sua responsabilidade, notadamente aquelas relacionadas & estrutura 
basica para ocupagdo do imével; 
b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar vistoria no imével a fim de 
verificar se o mesmo se acha nas condigdes em que foi recebido pelo Locatério. 
c - Fica definido que ao final da vigéncia do contrato, a Administragdo ndo havendo interesse 
em renové-lo, deverd comunicar com antecedéncia de no minimo 10 (dez) dias uteis da vigéncia do 
mesmo, como também para devolugdo da posse do mesmo em até 10 (dez) dias após o vencimento do 
centrato. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Locatéario ou 
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e serd rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigacSes pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Locador obedecero, no que couber, s 
disposicées dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Locador 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensação financeira,

Impresso por convidado em 05/06/2024 11:33. Validação: EA5B.9779.F711.77B5.36A3.DD0D.8E05.F917. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 46041/23. Data: 27/04/2023 21:30. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

7

7



devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 
a compensacdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente con (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Março de 2023. 

TESTEMUNHAS 

Hugsa m,/)a 

02, SEZG G4- N 

gfLL/:J 191 X()/L( ~7 7 SEMYRAMIS LIRA DANTAS 

497.672.674-68
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